
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO
Secretaria da Administração

PORTARIA N° 731, DE 09 DE JULHO DE 2015.

AVERBA TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO DA SERVIDORA 
ELENICE MARTINS BORN, PARA 
FINS DE APOSENTADORIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO. no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a certidão de tempo de contribuição emitida pelo Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, sob protocolo n° 19026030.1.00023/15-8 e o art. 19 da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. Io. Averbar o tempo de contribuição de 2.396 (dois mil trezentos e 
noventa e seis) dias referentes às contribuições da servidora Elenice Martins Born, 
matrícula funcional 2119-9.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput será considerado o seguinte 
período de contribuição:

a) Órgão: SANTA CASA DE CARIDADE DE JAGUARÃO, referente ao 
período de contribuição de 22/04/1974 até 13/09/1974, totalizando 4 meses e 
22 dias.

b) Orgão: SAN IA C ASA DE CARIDADE DE JAGUARÃO, referente ao 
período de contribuição de 05/05/1986 até 31/01/1987. totalizando 8 meses e 
26 dias.

c) Órgão: FM BRANCO, referente ao período de contribuição de 
01/04/1986 até 30/04/1986, totalizando 1 mês.

DES AFIXADO

d) Orgão: REGINA MARIA BRAGA RODRIGUES, referente ao período 
de contribuição de 14/04/1978 até 30/11/1978, totalizando 7 dias 17 dias.

e) Órgão: ELIZABETH MARTINS BORN, referente ao período de 
contribuição de 13/11/1979 até 30/09/1980. totalizando 10 meses C 18 dias.

0 órgão: CELIA DUTRA ANTUNES, referente ao período de 
contribuição de 01/12/1981 até 31/01/1983. totalizando 1 ano 2 meses.

g) Orgão: CELSO AJFFONSO. referente ao período de contribuição de 
01/01/1984 até 31/01/1984. totalizando 10 meses e 15 dias.

rc’tô i<: h) Ótgão. IAN1A CARVALHO COSTA, referente ao período de 
Munici»*!COntribuição de 06/03/1985 até 30/04/1985, totalizando 01 mês e 25 dias.



i) Órgão: JOSE AMÉRICO MACEDO PASSOS, referente ao período de 
contribuição de 01/09/1988 até 31/03/1990. totalizando 1 ano 7 meses.

j) Órgão: JOSE AMÉRICO MACEDO PASSOS, referente ao período de 
contribuição de 01/05/1990 até 28/02/1991, totalizando 10 meses.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaguarão. aos nove (09) dias do mês de julho do ano de
dois mil e quinze (2015).

José Cláudio Ferreira Martins 
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se




